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endereço de e-mail ou endereço de domicfl10, através do número de telefone (44) 99801-7182 

(\lVha1sApp) ou outro canal formaln1ente indicado pela CONTRATADA. 

2.2. DA CONTRATADA 

2.2.1. A CONTRATADA se con1promete a executar todo se«iço com máximo zelo, diligência e 
técnica inerente à sua atividade, bem como zelo que lhe é inerente, bem como a manter o(s) 
CONTRA TANTE(S) info-rmado(s) acerca do andamento do procedimento de regularização fundiária 

sempre que sollcitado(s).

CLAUSULA TERC-EIRA - DO PAGAMENTO: 

3.1. Em contraprestação aos se«iços especializados descritos na Cláusula Primeira, o(s) 

CONTRATANTE(S) remunerará(ão) a CONTRATADA no valor total de R$ 3.300,00 (três mil e 

trezentos reais) por lote a ser regularizado, referente aos débitos do proprietário anterior conforme 

o(s) imóvel(eis) discriminado(s) na Cláusula 1.2; 

3.2. O pagame11to ocorrerá de acordo com uma das seguintes modalidades, a ser selecionada e 
assinalada pelo(s) CONTRA T ANTE(S): 

• 
a) (_) A vista, mediante emissão de boleto bancário, na data do protocolo da ação judicial,

com incidência de 10°/o (dez por cento) de desconto sobre o valor total dos se«iços;

b) ( ) Entrada no valor de R$ _____ ( ______ reais) e o saldo remanescente

parcelado em _____ (� ___ g) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento

no dia ___ (, __ ) de cada mês, a ser(em) efetuado(s) por meio de boleto bancário,
com aplicação de juros na forma do Parágrafo 3.1.4 desta Cláusula.;

e) (_X_) Parcelado em 12 (doze) vezes, em parcelas mensais e sucessivas, no boleto

bancário, com vencimento da primeira parcela no dia 1 O do mês subsequente ao protocolo

da ação judicial, com aplicação de juros na forma do Parágrafo 3.1.4 desta Cláusula;

3.2.1. Conforme determinação da Coordenação do Programa Moradia Legal, a cobra.nça dos 

valores referentes à prestação dos serviços terá início somente após o protocolo da ação judicial 

de regularização fundiária. 

3.2.2. Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, o(s) CONTRA TANTE(S) incorrerà(ão)

automaticamente em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros de 1°/o (um por cento) ao mês,

correção monetária pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) e n1ulta de 2°/o (dois por

cento) sobre o valor da parcela em atraso.

3.2.3. O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a 15 (quinze) dias implicará 
o vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, tornando a integralidade do débito

ímediatamente exigível. Neste caso, a CONTRATADA poderá adotar as medidas cab1veis para a

execução extrajudicial e/ou judicial do débito. acrescido dos encargos moratórias previstos no item

3.1.2 e das custas de cobrança especificadas no item 3.1.6.








